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CENTRO LOGISTICO DO MATERIAL DA MARINHA

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63268.000232/2026-94

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Armários de Aço Tipo Roupeiro

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de aquisição de armários de aço, do tipo roupeiro, destinados aos alojamentos da
tripulação do Edifício Barão de Ladário (EdBL), vinculados a diversas Organizações Militares (OM) do Setor do Material da Marinha, cuja permanência
contínua e rotativa demanda mobiliário adequado para armazenamento seguro e individual de pertences pessoais e equipamentos.

Além disso, o Centro Logístico do Material da Marinha (CLogMat) presta apoio administrativo a outras Organizações Militares localizadas na região
central do Rio de Janeiro, as quais participaram do presente certame na condição de coparticipantes, a saber: Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro
(AMRJ), Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC), Centro de Manutenção de Sistemas da Marinha (CMS), Diretoria Industrial da Marinha (DIM) e Escola
Técnica do Arsenal de Marinha (ETAM).

A medida visa garantir condições adequadas de habitabilidade, conforto e organização nos ambientes de uso coletivo, em consonância com a missão
institucional do Centro Logístico do Material da Marinha (CLogMat), conforme disposto no art. 2º de seu Regulamento Interno, que estabelece como
finalidade o apoio administrativo às OMs sediadas no EdBL.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Administração CT Frota

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos de Sustentabilidade

Atendendo ao disposto no art. 18, §1º, XII, da Lei nº 14.133/2021, bem como às orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU
/CGU, 2024) e da Cartilha “Como Inserir Critérios de Sustentabilidade nas Contratações Públicas” (AGU, 2022), deverão ser observados os seguintes
requisitos mínimos de sustentabilidade:

Matéria-prima e insumos

O aço utilizado na fabricação dos armários deverá conter percentual de material reciclado ou possuir certificado de origem sustentável;

Normas técnicas e certificações

Os produtos deverão atender às normas da ABNT aplicáveis ao mobiliário metálico, assegurando qualidade, segurança e durabilidade;

Quando houver programa aplicável, será exigida a certificação do INMETRO para mobiliário metálico.

Durabilidade e manutenção

A contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de reposição, pagas pela contratante, de forma a evitar o descarte prematuro do
mobiliário.
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Sobre a exigência de marcas

Nos termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021, , devendo os licitantes apresentar proposta que atendanão será exigida a indicação de marca específica
integralmente às especificações técnicas e aos requisitos de sustentabilidade definidos neste ETP, de modo a garantir isonomia e ampliar a
competitividade do certame.

5. Levantamento de Mercado

Face à natureza do objeto, que exige características específicas para uso interno, verificou-se a necessidade de aquisição de armários de aço equipados
com sistema de fecho multiponto (trancamento triplo de fábrica), que aciona travas em três pontos da porta, dificultando arrombamentos. Tal exigência
decorre dos recentes e frequentes casos de furto nos alojamentos de cabos e marinheiros, o que demanda reforço nos mecanismos de segurança.

Adicionalmente, em razão das condições ambientais a que os armários serão submetidos, o produto deve apresentar resistência à umidade e à maresia, de
forma a garantir a durabilidade e a economicidade da contratação, conforme o princípio da eficiência (art. 11, IV, da Lei nº 14.133/2021).

Após buscas de mercado, constatou-se a existência de fornecedores que atendam simultaneamente a todas essas exigências técnicas. Ainda assim, de
forma complementar, foi realizada pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal, em consonância com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65
/2021, a fim de verificar a adequação dos preços em relação a contratações anteriores de outros órgãos da Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

Qualificação do Objeto

O objeto da presente contratação consiste na aquisição eventual e futura de armários de aço, classificados como bens comuns, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por apresentarem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, com base em
especificações usuais de mercado.

Armário de Aço 1 Porta – Semelhante ao Nilko NK 1321

Armário roupeiro de aço de uma porta, projetado para oferecer ampla capacidade e segurança em vestiários industriais, alojamentos e outros ambientes
de alto uso. Possui estrutura robusta e acabamentos de alta qualidade para garantir durabilidade e proteção dos pertences dos usuários. A seguir, são
detalhadas as principais características do produto:

• Dimensões: Largura de 50 cm, Profundidade de 45 cm e Altura de 182 cm – atendendo ao padrão de armários de vestiário (NR 24) quanto a
espaço interno e divisões. Podendo variar suas dimensões em até 2cm para menos.

• Configuração Interna: Deve conter 2 prateleiras internas e um cabideiro com ganchos em seu interior, permitindo separar objetos pessoais.
Apresenta divisórias que separam o uniforme de trabalho das roupas pessoais, além de compartimentos dedicados para guardar Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) ou calçados. Essa organização interna facilita o armazenamento de itens grandes (malas, mochilas, capacetes) de
forma ordenada e higiênica.

• Materiais e Acabamento: Fabricado em chapa de aço galvanizada (conforme NBR 7008), resistente à corrosão e de alta durabilidade. Recebe
pintura eletrostática em pó de alta aderência, com tratamento antimicrobiano e bactericida por nanotecnologia – ideal para ambientes que exigem
controle de higiene. As portas possuem ventilação do tipo venezianas, permitindo circulação de ar constante entre os compartimentos sem
comprometer a privacidade do conteúdo. Todas as bordas e cantos são arredondados/sem arestas cortantes (padrão hands cut free) para
segurança dos usuários.

• Segurança e Fechadura: Equipado com sistema de fecho multiponto (trancamento triplo) de fábrica, que aciona travas em três pontos da porta,
dificultando arrombamentos. A porta única é montada com dobradiças reforçadas de 5 pinos, conferindo maior resistência contra vandalismo e
uso intenso. A lingueta de travamento e as portas devem possuir reforços metálicos internos para aumentar a segurança do conteúdo
armazenado. Fechaduras disponíveis: pode ser fornecido com fechadura de chave padrão (cilindro) ou dispositivo para cadeado, ambos
integrados ao sistema de trancamento triplo (cadeado não incluso).

• Conformidade e Aplicações: Deve atender às exigências da NR 24 em termos de dimensões e divisões internas (espaço para uniformes, EPI e
calçados). Resistente à corrosão, mesmo em locais úmidos ou litorâneos.

• Cor e Acessórios: Acabamento da porta padrão em pintura azul (sobre aço galvanizado) e corpo em cinza claro. Outras opções de cores de
porta podem ser aceitas, como cinza claro e bege. O armário deve ser equipado com um porta-objetos pequeno interno (mini compartimento
extra) para armazenar itens de menor volume separadamente. Também deve ter pés niveladores.

• Garantia: 10 anos de garantia contra defeitos de fabricação.

Link para consulta do modelo sugerido: https://www.nilko.com.br/armarios/produto/nk-1321-armario-1-porta/
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Armário de Aço 2 Portas – Semelhante ao Nilko NK 2331

Armário de aço com duas portas (duas colunas lado a lado), projetado para oferecer ampla capacidade e segurança em vestiários industriais, alojamentos
e outros ambientes de alto uso. Cada compartimento (porta) oferece espaço compatível com armazenamento de capacetes de motociclista e outros
volumes maiores, atendendo às necessidades de funcionários que utilizam equipamentos de proteção ou motocicletas. Suas características principais
incluem:

• Dimensões: Largura total de 70 cm, Profundidade de 45 cm e Altura de 182 cm. Cada compartimento individual deve possuir largura
aproximada de 35 cm, proporcionando espaço interno suficiente para acomodar capacetes e pertences pessoais volumosos. Essas dimensões
devem estar em conformidade com a NR 24, assegurando que cada usuário tenha espaço adequado para uniformes e objetos. Podendo variar
suas dimensões em até 2cm para menos.

• Configuração Interna: O armário deve possuir 2 compartimentos verticais independentes (cada um com sua porta). Em cada compartimento há
2 prateleiras internas na parte superior/inferior e um cabideiro central para pendurar roupas ou equipamentos. Também deve contar com ganchos
auxiliares para itens como toalhas ou bolsas, e divisão inferior destinada a calçados ou objetos menores, mantendo o uniforme separado de itens
pessoais. Essa configuração interna prática permite armazenar simultaneamente roupas limpas, capacetes e outros objetos de forma organizada.

• Materiais e Acabamento: Construído em aço galvanizado de alta qualidade (tratamento anticorrosão de tripla camada), garantindo resistência
contra ferrugem mesmo em ambientes úmidos (vestiários com chuveiros, etc.). Recebe pintura epóxi-pó antimicrobiana com nanotecnologia,
inibindo proliferação de fungos e bactérias na superfície. As portas possuem ventilação do tipo venezianas, permitindo circulação de ar constante
entre os compartimentos sem comprometer a privacidade do conteúdo. Todas as bordas e cantos são arredondados/sem arestas cortantes (padrão
hands cut free) para segurança dos usuários.

• Segurança e Fechadura: Cada porta deve ser equipada com fechadura de segurança multiponto, que realiza trancamento triplo (superior,
inferior e central) em um único acionamento. Deve   inclui reforços internos na folha da porta e na lingueta de travamento, aumentando a
resistência a arrombamentos e garantindo a integridade dos bens guardados. As dobradiças das portas são do tipo piano contínua ou com 5 pinos
reforçados, dificultando sua remoção ou quebra. O sistema de fecho aceita chave (cilindro yale) ou cadeado, ambos os tipos operando com
trancamento triplo (observação: cadeado não incluso, quando essa opção é escolhida).

• Conformidade e Aplicações: Deve atender às exigências da NR 24 em termos de dimensões e divisões internas (espaço para uniformes, EPI e
calçados). Resistente à corrosão, mesmo em locais úmidos ou litorâneos.

• Cor e Acessórios: Acabamento da porta padrão em pintura azul (sobre aço galvanizado) e corpo em cinza claro. Outras opções de cores de
porta podem ser aceitas, como cinza claro e bege. Cada seção do armário deve ser equipado com um porta-objetos pequeno interno (mini
compartimento extra) para armazenar itens de menor volume separadamente. Também deve ter pés niveladores.

• Garantia: 10 anos de garantia contra defeitos de fabricação.

Link para consulta do modelo sugerido: https://www.nilko.com.br/armarios/produto/nk-2331-armario-02-portas-roupeiro-de-aco/

Armário de Aço 3 Portas – Semelhante ao Nilko NK 3331

Armário roupeiro de aço com três portas (três colunas individuais), ideal para vestiários com espaço para capacetes. Suas principais características e
especificações são:

• Dimensões: Largura total de 105 cm, Profundidade de 45 cm e Altura de 182 cm. Essa medida de 105 cm de largura corresponde a três colunas
de aproximadamente 35 cm cada, garantindo que cada uma das 3 portas tenha espaço suficiente para pertences volumosos (por exemplo, cada
compartimento comporta um capacete de motocicleta folgadamente). As dimensões obedecem aos requisitos das normas NR 18/NR 24 para
armários de vestiário coletivos, assegurando conforto e organização.

• Configuração Interna: Possuir 3 compartimentos verticais independentes, cada qual equipado com duas prateleiras internas (superior e inferior)
e um cabideiro central por compartimento. Em cada porta, os usuários dispõem de espaço para pendurar roupas (uniformes, jaquetas) e guardar
itens pessoais. Além disso, cada compartimento conta com divisória inferior para separar calçados ou objetos úmidos das roupas, mantendo a
higiene.

• Materiais e Acabamento: Construído em aço galvanizado de alta resistência (material conforme NBR 7008), com tratamento anticorrosão de
fábrica, o que lhe confere grande resistência à oxidação e longa durabilidade mesmo em ambientes sujeitos à umidade. Apresenta pintura
antimicrobiana de última geração, à base de nanotecnologia, capaz de eliminar microrganismos na superfície, contribuindo para a saúde dos
usuários em ambientes coletivos. O acabamento é feito em pintura eletrostática de alta aderência na cor escolhida. TAs portas possuem
ventilação do tipo venezianas, permitindo circulação de ar constante entre os compartimentos sem comprometer a privacidade do conteúdo.
Todas as bordas e cantos são arredondados/sem arestas cortantes (padrão hands cut free) para segurança dos usuários.

• Segurança e Fechadura: Cada porta deve ser equipada com fechadura de segurança multiponto, que realiza trancamento triplo (superior,
inferior e central) em um único acionamento. Deve   inclui reforços internos na folha da porta e na lingueta de travamento, aumentando a
resistência a arrombamentos e garantindo a integridade dos bens guardados. As dobradiças das portas são do tipo piano contínua ou com 5 pinos
reforçados, dificultando sua remoção ou quebra. O sistema de fecho aceita chave (cilindro yale) ou cadeado, ambos os tipos operando com
trancamento triplo (observação: cadeado não incluso, quando essa opção é escolhida).
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• Conformidade e Aplicações: Deve atender às exigências da NR 24 em termos de dimensões e divisões internas (espaço para uniformes, EPI e
calçados). Resistente à corrosão, mesmo em locais úmidos ou litorâneos.

• Cor e Acessórios: Acabamento da porta padrão em pintura azul (sobre aço galvanizado) e corpo em cinza claro. Outras opções de cores de
porta podem ser aceitas, como cinza claro e bege. Cada seção do armário deve ser equipado com um porta-objetos pequeno interno (mini
compartimento extra) para armazenar itens de menor volume separadamente. Também deve ter pés niveladores.

• Garantia: 10 anos de garantia contra defeitos de fabricação.

Link para consulta do modelo sugerido: https://www.nilko.com.br/armarios/produto/nk-3331-armario-03-portas-roupeiro-de-aco/

Justificativa para o prazo de garantia contratual complementar

A definição de prazo de garantia contratual complementar à garantia legal justifica-se pela necessidade de assegurar a durabilidade, a funcionalidade e a
adequada conservação do mobiliário adquirido, considerando o uso contínuo e intensivo a que os armários estarão submetidos em ambientes de
alojamento coletivo.

Durante a fase de planejamento, foi identificado que há número significativo de fornecedores no mercado capazes de atender ao prazo de garantia
adicional estabelecido, não se configurando, portanto, restrição indevida à competitividade nem segmentação da concorrência. O requisito mostra-se
compatível com as práticas comerciais do setor e com as características do bem a ser adquirido.

Ademais, a exigência de garantia contratual estendida contribui para a mitigação de riscos relacionados à degradação prematura dos mobiliários,
reduzindo a necessidade de substituições frequentes e evitando gastos recorrentes com reposição ou manutenção corretiva. Tal medida favorece a
economicidade do gasto público, ao prolongar a vida útil dos bens e assegurar maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Dessa forma, o prazo de garantia contratual complementar revela-se tecnicamente necessário, proporcional e vantajoso para a Administração, alinhando-
se aos princípios da eficiência, da economicidade e da seleção da solução mais adequada ao interesse público.

Sobre a vigência da contratação

Em conformidade com o item IX do Art. 15° do Decreto N° 11.462/23, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Ao analisar a vantajosidade da manutenção do contrato para o próximo exercício financeiro, podemos mitigar riscos e garantir que o contrato permaneça
vantajoso para a administração pública e, caso a Administração verifique a desvantagem econômica na contratação ou a indisponibilidade de créditos
orçamentários, poderá extinguir unilateralmente o contrato sem quaisquer ônus.

Sobre as garantias da contratação

Não haverá exigência das garantias da contratação previstas no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Porém, considerando a necessidade de
assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do contratado, será exigido Atestado de Capacidade Técnica, assinado por um
representante autorizado do órgão público contratante, que comprove a experiência da empresa contratada no fornecimento de itens semelhantes ao
objeto da contratação no valor mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global da contratação.

Estando comprovada a capacidade de fornecimento do licitante, este torna-se obrigado a fornecer, no prazo que será estabelecido no Termo de
Referência e em remessa única, caso solicitado, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor global do item.

Sobre a participação de cooperativas e consórcios

Quanto à participação de cooperativas, verifica-se que não há vedação legal para sua participação no presente certame, desde que atendidos
integralmente os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como as especificações   técnicas do objeto, em
observância aos princípios da isonomia e da competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021.

No que se refere à participação de consórcios, embora a legislação permita sua admissão, a decisão é discricionária da Administração, devendo estar
devidamente motivada. No caso concreto, trata-se de aquisição de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, de baixa complexidade técnica e
execução simples, não havendo necessidade de conjugação de capacidades técnicas distintas. Dessa forma, a participação de consórcios não se mostra
necessária nem vantajosa, podendo acarretar maior complexidade na gestão e fiscalização contratual. Assim, opta-se pela vedação à participação de
consórcios, por razões de eficiência administrativa, economicidade e adequada gestão dos riscos da contratação.

Justificativa para a não adoção de cota reservada

A presente contratação tem por objetivo assegurar condições iguais de armazenamento de pertences pessoais a todos os usuários dos alojamentos
atendidos, independentemente de gênero, posto ou graduação, abrangendo homens, mulheres, oficiais, praças e servidores civis vinculados às
Organizações Militares apoiadas.

Nesse contexto, a adoção de cota reservada ou a segmentação do objeto poderia resultar em fornecimento de mobiliários com especificações, padrões ou
condições distintas, o que não se mostra compatível com a necessidade de isonomia, padronização e equidade no tratamento dos usuários. A
uniformidade do fornecimento é essencial para garantir que todos disponham das mesmas condições físicas e funcionais de armazenamento, sem
qualquer diferenciação indevida.
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Dessa forma, a opção por licitar o objeto sem adoção de cota reservada visa preservar o tratamento igualitário, a padronização do mobiliário e a
adequada organização dos ambientes coletivos, em consonância com os princípios da isonomia, da eficiência e da seleção da solução mais adequada ao
interesse público.

Manifestação quanto à observância do princípio da padronização

Em atendimento ao princípio da padronização, procedeu-se à verificação da existência de catálogo de padronização aplicável ao objeto da presente
contratação, não tendo sido identificados, no âmbito institucional, modelos previamente padronizados para armários de aço do tipo roupeiro que
atendessem integralmente à necessidade ora apresentada.

Não obstante a inexistência de objeto formalmente padronizado, a definição das especificações técnicas observou critérios uniformes e objetivos,
fundamentados nas normas técnicas vigentes, em especial a Norma Regulamentadora nº 24 (NR-24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de
Trabalho), no que couber. Tais parâmetros foram utilizados para estabelecer dimensões mínimas, organização e distribuição interna dos compartimentos,
de modo a assegurar condições adequadas, seguras e equivalentes de armazenamento de pertences pessoais aos usuários dos alojamentos.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Atualmente, encontram-se em uso cerca de 180 armários destinados à tripulação das Organizações Militares sediadas no Edifício Barão de Ladário
(EdBL), sob responsabilidade do CLogMat. Esses armários apresentam elevado grau de desgaste, não atendendo mais de forma adequada às
necessidades de guarda de pertences dos militares residentes nos alojamentos.

O CLogMat é responsável pela gestão do alojamento de uso comum que abriga militares de diversas Organizações Militares do edifício. Paralelamente,
as Organizações Militares Apoiadas (OMAPs) também dispõem de alojamentos próprios, destinados a atender parte de sua respectiva tripulação. As
demandas identificadas nesses alojamentos específicos foram levantadas junto às OMAPs e agregadas às demandas internas do CLogMat, concentrando-
se, assim, no âmbito deste, as aquisições destinadas a todo o prédio.

Ressalta-se, ainda, que a Centro de Tecnologia da Informação da Marinha (CTIM) será movimentada para outro edifício, atualmente em fase de
construção, no qual será implantado novo alojamento para sua tripulação, circunstância que, a exemplo do CLogMat, demandará a substituição integral
do mobiliário existente, com a aquisição de armários novos e adequados às condições de uso e às necessidades operacionais da Organização Militar.

Com base nesse levantamento consolidado, o CLogMat concentrará a aquisição de 75 (setenta e cinco) armários triplos, 153 (cento e cinquenta e três)
armários duplos e 200 (duzentos) armários unitários, totalizando 731 (setecentos e trinta e um) armários unitários.

A quantidade estimada justifica-se pela substituição integral do mobiliário existente, pela necessidade de padronização e pela centralização das
demandas no CLogMat, assegurando condições equânimes de guarda de pertences para todos os usuários do EdBL.

No âmbito do levantamento de demandas, foram igualmente consultadas Organizações Militares apoiadas pelo CLogMat, ainda que não sediadas no
Edifício Barão de Ladário, destacando-se a Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC), cuja solicitação apresentou maior impacto quantitativo.

A BNIC informou a necessidade de aquisição de 450 armários, em razão de um amplo processo de revitalização de seus alojamentos, que inclui a
substituição de armários antigos, muitos remanescentes do período do AMRJ e já inadequados quanto ao uso, segurança e conservação, bem como
reformas estruturais em alojamentos, a exemplo do alojamento de praças feminino no hospital da Base.

A revitalização abrange alojamentos do Corpo de Bombeiros, Divisão de Segurança, Corpo da Guarda, alojamentos de serviço destinados a SO e SG e
outras dependências operacionais, sendo a aquisição de novos armários considerada essencial para a melhoria das condições de organização, higiene,
segurança e bem-estar do efetivo, além de assegurar mobiliário moderno e compatível com a relevância das atividades desempenhadas pelos militares
daquela Organização Militar.

Consolidando as demandas levantadas junto ao CLogMat, às Organizações Militares sediadas no EdBL e às OMs apoiadas, o quantitativo final estimado
compreende a aquisição de 710 (setecentos e dez) armários unitários, 215 (duzentos e quinze) armários duplos e 115 (cento e quinze) armários triplos, o
que corresponde ao total de 1.485 (mil quatrocentos e oitenta e cinco) armários unitários equivalentes, destinados ao atendimento direto de igual número
de pessoas, entre militares e servidores civis, beneficiados pela melhoria das condições de armazenamento, organização e habitabilidade dos alojamentos.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.122.025,65

A estimativa do valor da contratação foi apurada com base em pesquisa de preços realizada 02 de fevereiro de 2026. Considerando as cotações obtidas e 
a metodologia de apuração, o valor estimado da contratação é de R$ 2.122.025,65 (dois milhões, cento e vinte e dois mil, vinte e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos)
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser avaliado de modo a ampliar a competitividade, salvo quando
demonstrada a inviabilidade técnica ou econômica.

No presente caso, optou-se pela contratação em grupo único, estruturado em três itens distintos (armário triplo, armário duplo e armário unitário).

A decisão fundamenta-se na necessidade de padronização dos armários de aço, com vistas a:

Garantir condições de igualdade de uso entre os usuários, assegurando que todos disponham de mobiliário com o mesmo padrão de qualidade,
segurança e conforto;

Facilitar a manutenção preventiva e corretiva, pela padronização de peças de reposição e sobressalentes, reduzindo custos de gestão e
aumentando a eficiência administrativa.

Assim, o não parcelamento em lotes independentes não restringe a competitividade, mas sim constitui medida técnica necessária para atender ao
interesse público e à economicidade da contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação não possui vínculo direto de interdependência com outros processos de aquisição em andamento ou planejados pelo CLog.

Trata-se de demanda autônoma, voltada à substituição e padronização dos armários de aço utilizados nos alojamentos sob responsabilidade do CLog e
das Organizações Militares apoiadas no Edifício Barão de Ladário (EdBL).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Embora a presente demanda não constasse originalmente no Plano Anual de Contratações (PAC), informa-se que o respectivo alinhamento será
providenciado e inserido no Sistema o mais brevemente possível, em conformidade com as orientações normativas vigentes.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos armários de aço proporcionará os seguintes benefícios:

Segurança patrimonial: maior proteção dos pertences da tripulação, por meio de sistema de fecho multiponto (trancamento triplo), adequado às
necessidades internas e às ocorrências recentes de furtos;

Padronização do mobiliário: garantia de condições de igualdade de uso para todos os usuários, com modelos uniformes que favorecem a organização dos
alojamentos;

Durabilidade e resistência: aquisição de armários adequados ao ambiente de elevada umidade e maresia, assegurando maior vida útil e reduzindo custos
de reposição;

Facilidade de manutenção: simplificação do fornecimento de peças de reposição e sobressalentes, decorrente da padronização dos modelos;

Eficiência administrativa: eliminação de mobiliário obsoleto e desgastado, promovendo melhores condições de habitabilidade nos alojamentos;

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada e o serviço prestado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As medidas para mitigar possíveis impactos ambientais já foram abordadas nos Requisitos da Contratação, item VI deste estudo.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se a viabilidade da presente contratação, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de mobiliário padronizado, que assegura a
economicidade e possibilidade de atendimento dentro dos prazos e recursos orçamentários disponíveis.

Ademais, a contratação está alinhada às atribuições do CLogMat, atende a demandas consolidadas das Organizações Militares apoiadas e contribui
diretamente para a melhoria das condições de habitabilidade, segurança e organização dos alojamentos, não se identificando impedimentos técnicos,
operacionais ou administrativos para sua execução.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Equipe de Planejamento

 

 

 

 

THIAGO LUIZ FROTA SOARES
Encarregado

 Assinou eletronicamente em 10/02/2026 às 16:01:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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